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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 

SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA E ADICIONAL REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 

ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA SUPERBAC INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE FERTILIZANTES S.A., REALIZADA EM 02 DE SETEMBRO 

DE 2022.  

 

1. DATA, HORA E LOCAL. Aos 02 de setembro de 2022, às 10:00 (dez horas), 

na sede da Superbac Industria e Comércio de Fertilizantes S.A. - atual razão social da 

Minorgan Industria e Comércio de Fertilizantes S.A. - (“Emissora”) no Município de 

Mandaguari, Estado do Paraná, na Estrada São Pedro, nº 685, Gleba Ribeirão Vitória, 

CEP 86975-000. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada convocação, conforme o disposto 

no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, tendo em vista que se verificou 

a presença da totalidade dos titulares de debêntures em circulação (“Debenturistas”) 

emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória e Adicional Real, para Distribuição Pública, 

com Esforços Restritos de Distribuição, sob o Regime da Garantia Firme de Colocação, 

da Minorgan Indústria e Comércio de Fertilizantes S.A.” (“Escritura da 2ª Emissão”, “2ª 

Emissão” e “Debêntures”, respectivamente). Presentes ainda os representantes legais da 

Emissora, da Superbac Biotechnology Solutions S.A., atual denominação social da 

Superbac Proteção Ambiental S.A.  (“Fiadora”) e o representante da Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário 

da Emissão (“Agente Fiduciário”).  

 

 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA. Presidente Sra. Joyce Silveira Dias Nunes; e 

Secretária Sra. Graziela Oliveira Durigon. 

 

 

4. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

 

 

(i) A possibilidade de extensão do prazo para a apresentação das demonstrações 

financeiras auditadas da Emissora (“Demonstrações Financeiras”), que deveria 

ocorrer até 16 de maio de 2022, conforme Assembleia Geral de Debenturistas 
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realizada aos 17 de março de 2022 e registrada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob o nº 20221831150 (AGD de 17.03.22), de modo a se obter nova 

autorização para a prorrogação dos prazos previstos nas alíneas “u” e “v”  da 

cláusula 7.1 da Escritura da 2ª Emissão, sem a decretação de vencimento 

antecipado ou a aplicação de quaisquer outras penalidades; 

 

(ii) discutir e deliberar sobre a não declaração de vencimento antecipado das 

Debêntures, nos termos da 5.1.1, alínea (g), tendo em vista que a Emissora e a 

Fiadora celebraram, em 25 de abril de 2022 um Business Combination Agreement 

(e demais contratos relacionados), a ser(em) modificado(s) ou aditado de tempos 

em tempos, de maneira a regular uma reorganização societária por meio da 

combinação de negócios da Emissora e da Fiadora com a XPAC Acquisition 

Corp., uma sociedade anônima (Corporation) devidamente constituída e 

validamente existente de acordo com as leis das Ilhas Cayman (“XPAC”) a qual, 

se e após cumpridos todos os termos e condições constantes nos referidos 

contratos, resultará na SUPERBAC PubCo Holdings Inc., uma sociedade anônima 

(Corporation)  devidamente constituída. e validamente existente de acordo com as 

leis das Ilhas Cayman (“Superbac PubCo”) listada na NASDAQ, tendo a Emissora 

e Fiadora como suas controladas (“Combinação de Negócios”), o que implicará, 

por conseguinte, em alterações no bloco de controle da Fiadora., nos termos da 

cláusula 5.1.1, alínea “g” da Escritura da 2ª Emissão. Considerando o disposto 

acima e para fins de elucidação, com a efetivação da Combinação de Negócios, 

(i) a Fiadora passará a ser controlada diretamente por uma entidade a ser 

constituída em Cayman; (ii) o Sr. Luiz Augusto Chacon de Freitas Filho deterá o 

controle direto da Superbac PubCo pela maioria dos direitos de voto e não pelo 

percentual de participação acionária e; (iii) a Temasek Holdings (Private) Limited 

não mais figurará no bloco de controle da Fiadora (estes eventos em conjunto, 

“Alteração de Controle”);  

 

(iii) discutir e deliberar a respeito da autorização para que o Agente Fiduciário 

pratique, em conjunto com a Emissora, todos os atos necessários para refletir a 

deliberação dos itens (i) e (ii) acima, conforme aplicável.  

 

5. ABERTURA. O representante do Agente Fiduciário propôs aos presentes a 

eleição da Presidente e da Secretária da Assembleia para, entre outras providências, lavrar 

a presente ata. Após a devida eleição, foram abertos os trabalhos, tendo sido verificados 

os pressupostos de quórum e convocação, bem como os instrumentos de mandato dos 

representantes dos Debenturistas presentes, tendo o Sr. Presidente declarada instalada a 

presente Assembleia (“Assembleia”). Em seguida, foi realizada a leitura da Ordem do 

Dia. 
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6. DELIBERAÇÕES. Declarada instalada a Assembleia pela Sra. Presidente, foi 

iniciada a discussão e votação a respeito do item da Ordem do Dia, havendo a totalidade 

dos Debenturistas, os quais decidiram, por unanimidade e sem qualquer restrição e/ou 

ressalvas, por: 

 

6.1. Aprovar a extensão do prazo previsto na cláusula 7.1, alíneas “u” e “v” da 

Escritura da 2ª Emissão, já prorrogado por meio da AGD de 17.03.22, a fim de 

que a Emissora apresente as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2021 até 02 de setembro de 2022, sem 

que tal extensão enseje o vencimento antecipado ou a aplicação de quaisquer 

penalidades, nos termos da Escritura da 2ª Emissão. 

 

6.2. Aprovar a manutenção da Escritura da 2ª Emissão com seus termos e condições 

em vigor, sem que (a) o Business Combination Agreement e respectivos 

aditamentos e os demais contratos relacionados; (b) a efetivação da Combinação 

de Negócios e (c) a Alteração de Controle, impliquem em descumprimento 

contratual, rescisão, vencimento antecipado ou pré-pagamento, da Escritura da 2ª 

Emissão.  

 

6.3. Autorizar o Agente Fiduciário a praticar, em conjunto com a Emissora, todos os 

atos necessários para refletir as deliberações dos itens 6.1 e 6.2 acima. 

 

As deliberações e aprovações acima referidas devem ser interpretadas restritivamente à 

Ordem do Dia e como mera liberalidade dos Debenturistas e, portanto, não poderão (i) 

ser interpretadas como alteração, novação, precedente, remissão, liberação (expressa ou 

tácita) ou renúncia, seja provisória ou definitiva, de quaisquer dos direitos dos 

Debenturistas previsto em lei e/ou na Escritura da 2ª Emissão e/ou nos demais 

documentos da Emissão, bem como quanto ao cumprimento, pela Emissora e/ou pela 

Fiadora, de todas e quaisquer obrigações previstas na Escritura da 2ª Emissão e/ou nos 

demais documentos da Emissão; (ii) ser interpretadas como qualquer promessa ou 

compromisso dos Debenturistas de renegociar ou implementar alterações em quaisquer 

termos e condições da Escritura da 2ª Emissão e/ou nos demais documentos da Emissão, 

que não os previstos nesta Ata; ou (iii) impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos 

Debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder, privilégio ou garantia 

pactuado na referida Escritura da 2ª Emissão, exceto pelo deliberado na presente 

Assembleia, nos exatos termos acima com relação a eventuais novos descumprimentos, 

ou impedir, restringir e/ou limitar os direitos dos Debenturistas de cobrar e exigir o 

cumprimento, nas datas estabelecidas na Escritura de Emissão, de quaisquer obrigações 
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pecuniárias e não pecuniárias inadimplidas e/ou não pagas nos termos da Escritura de 

Emissão.  

 

A Fiadora aqui comparece e anui com o ora deliberado, ratificando a validade, eficácia e 

vigência da Fiança prestada nos termos da Escritura da 2ª Emissão. 

 

Todos os termos não definidos nesta ata desta Assembleia devem ser interpretados 

conforme suas definições atribuídas na Escritura da 2ª Emissão. 

 

Ficam ratificados todos os demais termos e condições da Escritura da 2ª Emissão não 

alterados nos termos desta Assembleia, bem como todos os demais documentos da 

Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. 

 

Os representantes do Agente Fiduciário, da Emissora e da Fiadora assinam a presente ata, 

bem como os Debenturistas assinam a Lista de Presença de Debenturistas por meio 

eletrônico, sendo consideradas válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por 

meio de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001. Os Debenturistas, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem, de 

forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura 

por certificado digital, para todos os fins de direito. 

 

7. ENCERRAMENTO. Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não 

houve qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser tratado, foi 

encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos 

presentes. 

 

Mandaguari, 02 de setembro de 2022 

 

 

Mesa: 

 

 

 

_________________________________ 

JOYCE SILVEIRA DIAS NUNES 

Presidente da mesa 

______________________________ 

GRAZIELA OLIVEIRA DURIGON 

Secretária da mesa 
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(Página de assinaturas 1/5 da Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória e Adicional Real, para Distribuição 

Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Superbac Indústria e Comércio de 

Fertilizantes S.A., realizada em 02 de setembro de 2022)  

 

 

 

Agente Fiduciário: 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 
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(Página de assinaturas 2/5 da Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória e Adicional Real, para Distribuição 

Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Superbac Indústria e Comércio de 

Fertilizantes S.A., realizada em 02 de setembro de 2022) 

 

 

Emissora: 

 

 

SUPERBAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES S.A. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

 

 

Fiadora:  

 

____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

 

SUPERBAC BIOTECHNOLOGY SOLUTIONS S/A  

 

 

____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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(Página de assinaturas 3/5 da Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória e Adicional Real, para Distribuição 

Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Superbac Indústria e Comércio de 

Fertilizantes S.A., realizada em 02 de setembro de 2022) 

 

 

Debenturista: 

 

 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

 

 

 

_________________________________ 

Nome:  

Cargo:  

______________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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(Página de assinaturas 4/5 da Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória e Adicional Real, para Distribuição 

Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Superbac Indústria e Comércio de 

Fertilizantes S.A., realizada em 02 de setembro de 2022)  

 

 

Debenturista: 

 

 

 

BANCO VOTORANTIM S.A. 

 

 

 

_________________________________ 

Nome:  

Cargo:  

______________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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(Página de assinaturas 5/5 da Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória e Adicional Real, para Distribuição 

Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Superbac Indústria e Comércio de 

Fertilizantes S.A., realizada em 02 de setembro de 2022)  

 

 

Debenturista: 

 

 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

 

 

 

_________________________________ 

Nome:  

Cargo:  

______________________________ 

Nome: 

Cargo: 

  

 

 


	Mandaguari, 02 de setembro de 2022
	SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
	SUPERBAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES S.A.
	SUPERBAC BIOTECHNOLOGY SOLUTIONS S/A
	ITAÚ UNIBANCO S.A.
	BANCO VOTORANTIM S.A.
	BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

		2022-09-21T09:26:23-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com


	EnvelopeID_bfc94a7d-6595-4962-bfb1-392ed3742b46: DocuSign Envelope ID: D4B0B68A-F3B9-4752-BE70-62A53938C570
	EnvelopeID_e41c2da3-2226-414c-b93c-067884b9e43a: DocuSign Envelope ID: D4B0B68A-F3B9-4752-BE70-62A53938C570
	EnvelopeID_a693a442-c9f9-4791-97db-d53e3243ece6: DocuSign Envelope ID: D4B0B68A-F3B9-4752-BE70-62A53938C570
	EnvelopeID_fb72cb28-5edb-44ab-9e10-cc7ccf635a99: DocuSign Envelope ID: D4B0B68A-F3B9-4752-BE70-62A53938C570
	Custom_c502bcef-2589-499b-93eb-f332bbedd956: Administrador
	Custom_21a8e331-da6a-45d3-a8e3-6dffdbf3dee1: Carlos Alberto Bacha
	EnvelopeID_e307cfea-bef8-4567-94b3-f66dc757d5dd: DocuSign Envelope ID: D4B0B68A-F3B9-4752-BE70-62A53938C570
	Custom_cf3c44fc-2d5c-4be2-8274-fcc2ea86af03: Diretor Presidente
	Custom_9a2de4d2-5160-463d-ba5a-d8e610c200f5: Luiz Augusto Chacon de F. Filho
	Custom_33aba1b8-ee98-4f0d-a8f4-a07f244d5227: Diretor Presidente
	Custom_a82237d1-75b8-4f66-9423-40d3c1e8fe06: Luiz Augusto Chacon de F. Filho
	EnvelopeID_c2cf7803-ceae-4514-9292-9741cd71ddc2: DocuSign Envelope ID: D4B0B68A-F3B9-4752-BE70-62A53938C570
	Custom_0f08f6d0-ea5d-42d8-9eca-4d36a096ac63: procuradora
	Custom_78789371-6411-48de-9969-0639b725742d: Joyce Silveira Dias Nunes
	Custom_5b9421da-bc67-43f0-85a0-ecae44537b3e: procuradora
	Custom_bcbc67aa-87bf-4fbb-8fb3-db73a29d8e3f: Daniela Vieira Bragarbyk
	EnvelopeID_e042f9e9-9e66-41fc-8a8b-bf9905223838: DocuSign Envelope ID: D4B0B68A-F3B9-4752-BE70-62A53938C570
	Custom_a9b3af10-6360-41c6-8e6a-d2806db94f2a: Gerente
	Custom_756e2a1e-1894-40c1-9db2-dd496c3532f9: Pedro Lippi
	Custom_8e191610-b181-48c8-953b-e68d985b9b52: Gerente de Mercado de Capitais
	Custom_26cc3772-14db-4b4e-a78f-28137dc89737: João Claudio del Nero Frizzo
	EnvelopeID_256be981-ae02-4fec-9ed9-926067105aa0: DocuSign Envelope ID: D4B0B68A-F3B9-4752-BE70-62A53938C570
	Custom_bd1b13e3-e3a7-40e3-a372-9e5b2dcc1826: Managing Director
	Custom_518cd380-a09e-4ac3-a5aa-1170e46f3cb3: Daniel Green
	Custom_9fb7532f-6fa0-4e91-aa0c-8d288817b84b: Procuradora
	Custom_e08a1d4e-905c-4d74-8625-ddd146efcccb: Desiree Hanna Segre
	EnvelopeID_5d219c52-31c5-4bce-b6c8-8f790b59ead6: DocuSign Envelope ID: D4B0B68A-F3B9-4752-BE70-62A53938C570


